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RESUMO 
Introdução: A violência é uma das grandes causas de morbidade/mortalidade nas cidades brasileiras, 
sendo considerado um problema de saúde pública. A negligência e o abuso físico são os principais tipos 
de violência que acometem as crianças e adolescentes. As lesões originadas dos traumas físicos 
acometem principalmente a região da cabeça e do pescoço, fato qual coloca o cirurgião-dentista em uma 
posição estratégica para identificação e notificação dos casos de abuso físico. Porém, muitos 
profissionais consideram-se despreparados ao se deparar com essa situação, principalmente pelo fato do 
tema ser pouco abordado na graduação. Objetivo: Descrever, por meio de uma revisão de literatura, os 
tipos de maus-tratos que podem acometer as crianças, os principais aspectos orofaciais que podem ser 
identificados e a conduta que o profissional deveria adotar mediante essa situação. Considerações Finais: 
Os tipos de violência que mais acometem as crianças são a negligência e o abuso físico. Dentre as 
lesões causadas por negligência, o cirurgião-dentista pode identificar casos de cárie dental - envolvendo 
sofrimento e dor, bem como o abandono ao tratamento. Já entre as lesões físicas, pode identificar lesões 
bucais de tecido mole e duro. Mediante essas situações, o profissional deve notificar o acontecimento a 
órgãos competentes, como o Conselho Tutelar. 

 
PALAVRAS-CHAVE 
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INTRODUÇÃO 

A Organização Mundial de Saúde 

(OMS) define a violência como o uso 

intencional de força física ou poder, que 

pode ser real ou em forma de ameaça; 

contra si próprio, contra outra pessoa, 

grupos ou comunidades, com possibilidade 

de ocasionar lesões, morte, dano 

psicológico, deficiência de desenvolvimento 

ou privação
1
. 

A violência é uma das grandes 

causas de morbidade/mortalidade nas 
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cidades brasileiras, sendo considerada a 

primeira causa externa responsável pelos 

óbitos na faixa-etária de 0 a 19 anos
2
. 

Segundo Rates et al. (2015)
3
, no ano de 

2011, foram notificados no Brasil, por meio 

do Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN), 17.900 casos de 

violência contra crianças menores de 9 

anos. A alta incidência e o impacto da 

violência na vida dos indivíduos e da 

coletividade fizeram que essa questão se 

tornasse um problema de saúde pública
2-4

. 

Os atos de violência podem ser 

classificados de acordo com a natureza das 

agressões, sendo consideradas como física, 

sexual, psicológica, negligência ou 

privação
2,5,6

. Segundo Garbin et al. (2012)
2
, 

os adolescentes relatam sofrer pelo menos 

um dos tipos de violência durante a infância, 

sendo predominante a negligência, seguida 

da violência física
3
. 

Dentre as injúrias que mais 

acometem as crianças estão as lesões 

faciais (região da cabeça e do pescoço) 

associadas aos maus-tratos, com graves 

consequências psicológicas e físicas. 

Destacam-se dentre as lesões orofaciais, as 

contusões, o desvio da abertura bucal, as 

lacerações, as queimaduras provocadas por 

alimentos quentes ou utensílios domésticos, 

as equimoses nas bochechas sugerindo 

agressão por socos ou tapas, bem como a 

presença de escaras no canto da boca 

devido amordaçamento
3,7

. 

Como visto, várias lesões podem 

acometer a face, a boca e a cabeça, 

colocando o cirurgião-dentista em posição 

estratégica para identificação dos casos e 

sua notificação compulsória, colaborando 

para uma melhor assistência e proteção da 

vítima
3-5,7-9

. No entanto, Moreira et al. 

(2005)
10

, apontaram que a maior parte dos 

cirurgiões-dentistas atuantes na atenção 

básica não é capaz de identificar situações 

de maus-tratos em crianças e adolescentes. 

Acredita-se que essa conduta pode estar 

atrelada ao fato desse tema ser pouco 

abordado nos cursos de graduação de 

Odontologia. Matos et al. (2013)
5 

demonstraram que o tema maus-tratos à 

criança é abordado somente na disciplina 

de Odontologia Legal e que parte dos 

cirurgiões-dentistas relatou não ter estudado 

esse tema durante a graduação.    

Nesse sentido, ressalta-se a 

importância de ampliar as discussões sobre 

violência e de sistematizar bases cientificas 

que contribuam com a educação 

permanente profissional, para que as 

mesmas atuem como instrumento 

transformador das demandas sociais que 

surgem nos cenários da saúde
10

. Por esse 

motivo, o presente artigo teve como objetivo 

descrever os tipos de maus-tratos que 

podem acometer as crianças, os principais 

aspectos orofaciais que podem ser 

identificados e a conduta do profissional 

mediante essa situação.  

 

REVISÃO DA LITERATURA 

TIPOS DE MAUS-TRATOS INFANTIS 

Violência física 

A violência física tem sido relatada 

como uma prática usual no ambiente 

familiar. Para o cuidador/agressor essa 

prática é utilizada no intuito de educar as 

crianças
11 

e, geralmente, acontece por 

descontrole emocional, dificuldades sociais 

nas relações com os familiares e com a 

criança ou por culpabilizar a criança pelos 
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seus problemas
12

. As separações familiares 

(divórcios, falecimento, reclusão), desordens 

psicológicas (problemas médicos) e os 

aspectos sociais (pobreza, vícios, crueldade 

familiar) também têm sido apontados como 

fatores de risco para o abuso físico infantil e 

o aparecimento de lesões orofaciais
13

. 

Segundo o Ministério da Saúde
6
,
 

os 

principais agressores das crianças são os 

familiares e cuidadores, fato corroborado 

pelos estudos de Pascolat et al. (2001)
14

  e 

de Nilchian et al. (2012)
13

, que identificaram 

os pais como os principais agressores.  

É caracterizada pelo uso intencional 

de força física com o objetivo de ferir a 

criança ou o adolescente, podendo 

ocasionar lesões corporais. As lesões 

podem ser pequenas e/ou moderadas, 

como por exemplo, cicatrizes, pequenas 

queimaduras, fraturas simples; ou graves, 

como grandes queimaduras ou fraturas 

múltiplas
15

. As agressões podem ser socos, 

pontapés, bofetões, tapas ou qualquer outro 

gesto
6
. 

  

Violência psicológica 

A violência psicológica é toda ação 

ou omissão que tem como intuito causar 

dano à autoestima, à identidade ou ao 

desenvolvimento dos indivíduos. Pode ser 

exemplificada por insultos constantes, 

humilhação, desvalorização, chantagem, 

isolamento de amigos e familiares, 

ridicularização, manipulação afetiva, 

exploração, ameaças, privação arbitrária da 

liberdade, confinamento doméstico, omissão 

de carinho, negar atenção e supervisão, 

entre outros
6,16

. 

 

 

Violência sexual 

A violência sexual envolve o ato de 

uma pessoa em relação de poder, por meio 

da força física ou intimidação psicológica, 

obrigar outra ao intercurso sexual contra a 

sua vontade
6,16,17

. Essa agressão pode 

ocorrer em diversas situações: abuso 

incestuoso, atentado violento ao pudor, 

estupro, assédio sexual, exploração sexual, 

pornografia infantil, pedofilia e 

voyeurismo
6,16

.  

 

Negligência ou Privação 

A negligência implica em atos de 

omissão do responsável em prover os 

cuidados básicos para o desenvolvimento 

da criança e do adolescente, colocando-os 

em risco devido a não supervisão 

adequada, e não estando física e 

emocionalmente disponível para tais 

sujeitos. Para haver negligência, são 

necessários dois aspectos: a cronicidade do 

fato e a omissão em atender alguma 

necessidade básica do menor. Alguns 

exemplos: privação de higiene, de 

medicamentos, de cuidados necessários à 

saúde (não cumprimento do calendário de 

vacinação, não seguimento das prescrições 

médicas, por exemplo), vestimenta não 

adequada ao clima, cárie de mamadeira, 

não participação dos pais nas tarefas 

escolares, abandono, supressão 

alimentar
9,15,18

. O abandono também é uma 

forma de negligência, considerada 

extrema
16

. 

 

INDICADORES DE ABUSO: COMO 

IDENTIFICAR? 

Os profissionais de saúde podem 

ser os primeiros a detectar e denunciar os 
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casos de maus-tratos
11

. A presença de 

sinais, sintomas ou mudanças de 

comportamento que façam suspeitar da 

existência de uma situação abusiva ou que 

colocam a criança em uma situação de risco 

são consideradas indicadores de abuso 

físico e requerem aprofundamento do 

caso
19

. Sabe-se que não existem sinais 

patognomônicos ou exclusivos para o 

diagnóstico diferencial com ferimentos não 

ocasionados pela violência
20,21

. 

A discrepância entre os achados 

clínicos e a história relatada pelo 

responsável e pela criança é uma 

característica importante para identificar o 

abuso físico infantil. Dessa maneira, quando 

possível, a criança deve ser separada dos 

pais e, posteriormente, estes devem ser 

questionados sobre a ocorrência dos 

fatos
20

. O comportamento das crianças e 

dos responsáveis também deve ser 

observado, uma vez que elas pedem 

socorro não somente pela linguagem verbal, 

mas também corporal. As crianças, quando 

violentadas, tendem a apresentar 

comportamento indiferente ao serem 

separadas dos pais, podem apresentar 

agressivas, com frequentes e graves 

mudanças de humor e muitas vezes, 

sentem desconforto ao contato físico. 

Comportamento de excessiva submissão, 

timidez, passividade, olhar vigilante e 

apreensão frente ao choro de outra criança 

também são indicadores de possível 

agressão. Já os pais, quando agressores, 

tendem a apresentar-se retraídos
17,20

. 

Os ferimentos orofaciais devidos ao 

abuso físico podem afetar lábios, boca, 

dentes, maxila ou mandíbula. Nos lábios e 

boca podem ser identificados hematomas, 

lacerações, cicatrizes persistentes, 

queimaduras, equimose, arranhões ou 

cicatrizes nas comissuras labiais que podem 

ser indicativos de mordaça. A ruptura do 

freio labial maxilar pode ser um indicativo de 

que a criança foi abusada gravemente. Nos 

dentes, podem-se identificar fraturas, 

deslocamento, dentes com mobilidade ou 

avulsionados, raízes residuais múltiplas sem 

história plausível para esclarecer os 

ferimentos. Na maxila e mandíbula, sinais 

de fraturas no côndilo, ramos, sínfise, assim 

como presença de má oclusão incomum, 

podem estar associadas ao trauma atual ou 

a história de um trauma
20,22,23

. 

Durante o atendimento da criança 

também podem ser identificadas lesões 

ocasionadas por negligência, tais como 

feridas persistentes, não curadas ou 

infectadas sugerindo cuidado inadequado, 

alterações sensoriais, bem como a falta de 

cuidados médicos de rotina
21

. 

Especificamente na região da boca, podem 

ser encontradas lesões de cárie rampante 

visualmente não tratadas, sintomatologia 

dolorosa sem busca por tratamento, 

infecções, sangramentos ou traumas na 

região orofacial e a falta de continuidade do 

tratamento após identificação da patologia
20

. 

Nesse sentido, na análise e definição das 

lesões relacionadas à negligência, deve-se 

considerar a influência dos determinantes 

sociais, uma vez que lesões ocasionadas 

por falta de condições financeiras, impostas 

pela extrema pobreza e dificuldade de obter 

acesso ao serviço de saúde não se 

enquadram nesse critério
21,24

. 

Indícios de abuso sexual também 

podem ser identificados pelo cirurgião-

dentista. Apesar dos sinais clínicos serem 
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raros, eritemas ou petéquias no palato, de 

origem inexplicável, podem ser identificadas 

e indicativas de sexo oral forçado. A 

presença de doenças como gonorreia ou 

sífilis na região oral ou perioral em crianças, 

na pré-puberdade, são sinais 

patognomônicos de abuso sexual. Marcas 

de mordidas também devem ser 

consideradas e avaliadas, principalmente se 

associadas a equimoses, abrasões ou 

lacerações com forma elíptica ou padrão 

ovóide
9,22,24,25

. 

 

MEDIDAS ÉTICAS E LEGAIS NO BRASIL  

Frente a qualquer situação suspeita 

ou confirmada de abuso infantil, o 

profissional de saúde deverá, inicialmente, 

realizar o atendimento emergencial dentro 

de sua competência e, em seguida, notificar 

o caso aos órgãos competentes
15

, 

considerando a legislação vigente.  

 

Lei 8.069 de 13 de julho de 1990: Estatuto 

da Criança e do Adolescente 

O artigo 13 explicita que “os casos 

de suspeita ou confirmação de castigo 

físico, de tratamento cruel ou degradante e 

de maus-tratos contra criança ou 

adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da 

respectiva localidade, sem prejuízo de 

outras providências legais”
26

.
 
 

Já o artigo 245 informa que nos 

casos do médico, professor ou responsável 

por estabelecimento de atenção à saúde e 

de ensino fundamental, pré-escola ou 

creche, deixar de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente, o mesmo estará cometendo 

uma infração administrativa, podendo sofrer 

sansões e receber como pena, multa de três 

a vinte salários de referência, aplicando-se o 

dobro em caso de reincidência
26

. 

 

Ministério da Saúde  

Desde 1990, o setor da saúde 

recebeu um mandato social especial no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para 

atuar nos diagnósticos de maus-tratos e 

notificá-los
16

. Em consonância com essa lei, 

a notificação compulsória de um ato de 

violência é obrigatória e está prevista na 

Portaria MS/GM nº204, de 17 de fevereiro 

de 2016 do Ministério da Saúde
27

.  

Trata-se de uma ferramenta 

utilizada na vigilância epidemiológica em 

saúde que, mediante um sistema de 

registros, favorece o uso da informação. Por 

tratar-se de violência contra a criança e ao 

adolescente, deve ser compreendida como 

um instrumento que permitirá a adoção de 

medidas adequadas para garantir o direito 

da proteção social
4
. Essa estratégia tem 

sido considerada a principal forma de 

combater a violência contra as crianças
28

.  

A notificação compulsória de um ato 

de violência pode ser considerada como 

uma informação emitida pelo Setor Saúde 

ou por qualquer outro órgão ou pessoa, 

para o Conselho Tutelar, com a finalidade 

de promover cuidados e proteção da criança 

vítima de maus-tratos. Ao notificar, inicia-se 

um processo que visa interromper as 

atitudes e comportamentos violentos no 

âmbito da família ou por parte de qualquer 

agressor. A notificação não tem valor de 

denúncia policial; ou seja, quando um 

profissional de saúde realiza a notificação, 
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está reconhecendo as demandas especiais 

e urgentes da vítima ao chamar o poder 

público à sua responsabilidade. Pode-se 

dizer que o profissional está informando ao 

Conselho Tutelar que esta criança e sua 

família precisam de ajuda
16

. 

A ficha de notificação compulsória 

deve ser preenchida em duas vias e 

encaminhada ao Serviço Social ou ao 

Programa de Prevenção e Atendimento às 

Vítimas de Violência - PAV, da Unidade de 

Saúde, conforme o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Os casos envolvendo criança 

ou adolescente deverão ser notificados ao 

Conselho Tutelar do local de moradia da 

vítima. Na falta deste, encaminhar para a 

Vara da Infância e Juventude. Em situações 

de abuso sexual, violência física grave e 

negligência severa, deve-se notificar à 

Delegacia Especial de Proteção à Criança e 

ao Adolescente – DPCA ou à Delegacia de 

Polícia mais próxima da Unidade de Saúde
4
. 

Ressalta-se que as medidas 

descritas estão de acordo com a legislação 

brasileira. Outros países como a Croácia, 

Canadá e Itália também possuem medidas 

de proteção à criança e obrigam notificar  os 

maus-tratos infantis aos órgãos 

competentes, conforme a legislação do 

país
28

.  

 

Conselho Federal de Odontologia (CFO) 

O amparo legal a respeito da 

obrigatoriedade de comunicar ao Conselho 

Tutelar qualquer caso de suspeita ou 

confirmação de maus-tratos também é 

resguardado pelos conselhos profissionais, 

incluindo o CFO, o qual explicita no artigo 

9º, inciso VII do Código de Ética profissional 

que é dever do cirurgião-dentista zelar pela 

saúde e dignidade do paciente
10,30

. Diante 

da omissão dos casos, o cirurgião-dentista 

estará infringindo o Código de Ética 

Odontológica
31

. 

 

DISCUSSÃO 

A violência contra as crianças tem 

deixado de ser visualizada como um fato 

natural ou como uma forma de tratamento 

peculiar dos pais ao lidar com os seus filhos 

no cotidiano e tem sido percebida como um 

grave problema de saúde pública a ser 

combatido tanto pelo Estado, pela 

sociedade civil e pelos próprios familiares
32

. 

O estudo de Rates et al. (2015)
3
 

aponta que a negligência é o tipo de 

violência mais frequente em crianças 

menores de um ano. Como visto, a 

negligência abrange situações de privação 

dos cuidados necessários à saúde, como, 

por exemplo, o não tratamento de lesões de 

cárie
15,18

.
 

A Academia Americana de 

Odontologia tem definido a negligência, 

como o fracasso intencional dos 

responsáveis de procurar ou dar sequência 

ao tratamento que garanta condições 

essenciais de saúde bucal, submetendo a 

criança a dor e infecções
22

. Serafim et al. 

(2016)
33

 relataram em seu estudo três casos 

clínicos que abordavam situações de 

negligência, devido a omissão dos pais 

perante a condição bucal dos seus filhos. 

Os autores observaram que, apesar do tipo 

de maus tratos aos quais as crianças 

estavam expostas não terem sido 

considerados de alta gravidade, as lesões 

de cárie ocasionaram sofrimento aos 

menores. A principal justificativa dos pais 

para explicar a condição de saúde dos 

menores, nesses casos, foi a troca da 
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dentição. Nesse sentido, os autores 

reforçam a importância de esclarecer os 

pais e responsáveis a respeito das 

implicações legais que estão sujeitos no 

caso de negligenciar atenção e cuidados a 

uma criança ou adolescente, mesmo diante 

do grau de parentesco com a vítima. 

Acredita-se que o reforço preventivo pode 

influenciar uma mudança de conduta de 

pais e responsáveis no sentido de pensar e 

repensar os cuidados com a saúde bucal de 

seus filhos. 

O segundo tipo de violência mais 

predominante é a violência física e, quando 

há presença de lesões, as áreas corpóreas 

mais acometidas são as regiões da cabeça 

e do pescoço
4
.
 
Considerando a localização 

das lesões, o cirurgião-dentista, em especial 

o odontopediatra, está em uma situação 

privilegiada para identificar o abuso físico 

infantil; pois, frequentemente, é o 

profissional da odontologia que possui o 

primeiro contato com a criança 
25,28,34

. 

Nesse sentido, Andrade-Lima et al. (2005)
34

 

visaram identificar em seu estudo a conduta 

dos odontopediatras (n=70) da cidade do 

Recife, frente o abuso físico infantil. Os 

autores observaram que a maioria dos 

especialistas (72,9%) nunca suspeitou de 

casos de abuso físico infantil entre seus 

pacientes; e, dos que suspeitaram (27,1%), 

apenas um (5,0%) afirmou ter encaminhado 

à Justiça. Em consonância com esses 

dados destaca-se os resultados do estudo 

de Mogaddan et al. (2016)
35

, realizado em 

Jeddah, na Arábia Saudita. Após entrevistar 

208 cirurgiões-dentistas, os autores 

observaram que 11% já suspeitaram de 

casos de abuso físico infantil e que apenas 

3% realizaram a notificação. Em 

contrapartida, Silva-Oliveira et al. (2014)
36 

afirmaram que dos 107 profissionais da 

Estratégia da Saúde da Família 

entrevistados em Belo Horizonte, 56,1% já 

viram casos de abuso físico infantil, mas 

apenas 28% notificaram algum caso às 

autoridades. Com um resultado semelhante, 

Kaur et al. (2015)
8
 observaram que dos 102 

cirurgiões-dentistas entrevistados em 

Moradabad, na Índia, 89,7% julgavam-se 

capazes de distinguir as lesões acidentais 

daquelas ocasionadas pelo abuso físico 

infantil; porém, somente 46,3% reportariam 

os casos as autoridades. Dentre esses, 

53,8% reportariam os casos mediante a 

confirmação do diagnóstico de abuso físico 

infantil. Ainda ao encontro a esses 

resultados, Al-Dabaan et al.
 

(2013)
37

 

observaram em seu estudo que 59% dos 

cirurgiões-dentistas entrevistados na Arábia 

Saudita (n=122) já presenciaram pelo 

menos um caso de violência física  ou 

negligência contra crianças. No entanto, 

apenas 20% notificaram os casos às 

autoridades. 

Apesar de a notificação ter um papel 

estratégico no desencadeamento de ações 

de prevenção e proteção contra a violência 

infantil, de estar definida como um dos 

mecanismos das políticas públicas e de ser 

assegurada pela legislação brasileira como 

um instrumento da garantia de direitos e de 

proteção social
27

, muitos profissionais 

consideram a violência um fenômeno 

invisível durante a rotina dos profissionais 

de saúde
4
.
 

Segundo Pires e Miyazaki 

(2005)
38

, um dos fatores que dificulta a 

notificação pelos profissionais da saúde é a 

falta de informação técnico-científica. 

Reforçando essa ideia, Kaur et al. (2015)
8
 e 
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Mogaddan et al. (2016)
35

 relataram em seus 

estudos, que a falta de conhecimento sobre  

o papel do cirurgião-dentista na 

comunicação é a principal barreira para 

realizar a notificação do abuso físico infantil. 

Apesar da capacitação dos profissionais 

aumentar em até cinco vezes a 

possibilidade de reconhecer os sinais de 

agressão e negligência
20

, poucos 

profissionais da saúde têm a questão 

abordada durante a graduação
39,40

, variando 

de uma a três horas de aulas sobre o 

assunto
24

. Diante dessa situação, fica 

evidente a necessidade de conscientizar os 

profissionais e melhor habilitar os 

acadêmicos nas universidades, para que 

estejam aptos a identificar e denunciar os 

casos de suspeita de maus tratos 

infantis
39,40

. Ivannof e Hottel (2013)
24

 

afirmam a necessidade de inserir o tema 

abuso físico infantil no currículo dos cursos 

de graduação em Odontologia, abordando-o 

por meio de uma metodologia de ensino 

hibrida, capaz de associar o ensino 

tradicional e a aprendizagem baseada em 

problemas. Nesse contexto, os alunos 

fortaleceriam a capacidade de identificar, 

interpretar, notificar e auxiliar as famílias 

acometidas pelos maus-tratos infantis, bem 

como tratar os traumas dentários e suas 

consequências psicológicas. Esses 

profissionais, ao estarem preparados para 

identificar tais suspeitas, podem contribuir 

de forma significativa para a redução do 

problema
25,38

. Ressalta-se que a maioria 

dos profissionais tem interesse em receber 

treinamentos sobre como identificar o abuso 

físico à criança, bem como mecanismos 

para realizar a notificação
8,35,36

. 

Outros fatores são citados como o 

motivo de não realizar o preenchimento das 

notificações. Dentre eles, destacam-se o 

medo de retaliações, dificuldade ou 

constrangimento de preencher a ficha, 

sobrecarga no trabalho, dificuldade de lidar 

com os casos, medo de perder pacientes, 

medo de lidar com os pais e de se envolver 

legalmente com a situação. Para que esse 

panorama se reverta é preciso treinar e 

articular os saberes dos profissionais de 

saúde, assistentes sociais, advogados, 

psicólogos, profissionais da educação, 

dentre outros, visando um trabalho 

interdisciplinar que beneficiará a prevenção 

e o combate a violência
4,16,17,35

. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os tipos de violência que mais 

acometem as crianças são a negligência e o 

abuso físico. Alguns casos de cárie dental, 

envolvendo sofrimento e dor, bem como o 

abandono ao tratamento, podem ser 

considerados negligência, desde que não 

estejam associados aos impactos negativos 

dos determinantes sociais em saúde. As 

lesões físicas podem acometer 

principalmente região de cabeça e pescoço, 

podendo envolver lesões bucais de tecido 

mole e duro.  

É extremamente importante que 

esse conteúdo seja abordado na formação 

acadêmica dos profissionais, no intuito de 

estimular uma postura ativa do profissional 

frente às situações de violência infantil e 

incentivar práticas interdisciplinares e 

multiprofissionais como medida de 

prevenção a esses eventos. 
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ABSTRACT 
Introduction: Violence is a major cause of morbidity/mortality in Brazilian cities, is considered a public 
health problem. Neglect and physical abuse are the main types of violence affecting children and 
adolescents. Injuries arising from physical trauma affect mainly the region of the head and neck, which 
actually puts the dentist in a strategic position for identification and reporting of cases of physical abuse. 
However, many professionals consider themselves unprepared when faced with this situation, particularly 
the issue of fact be rarely addressed graduation. Objective: To describe, through a literature review, the 
types of abuse that can affect children, the main orofacial aspects that can be identified and the conduct 
that the professional should by adopting this situation. Conclusion: The types of violence most affecting 
children are neglect and physical abuse. Among the injuries caused by negligence, the dentist can identify 
cases of caries, involving suffering and pain as well as treatment abandonment. Among the physical 
injuries can identify oral lesions of soft and hard tissue. Through these situations, the professional must 
notify the event to the competent bodies such as the Guardian Council. 
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Forensic dentistry; Child abuse; Liability legal.  
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